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Redija-se, o inciso Ill do  art.  32, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ill — Uma área de terrenos medindo 363,34m2  (trezentos e sessenta e três metros 

quadrados e trinta e quatro centímetros), constituído pelo lote 04, quadra 137, 

zona 02, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Pitanga - Estado do Paraná, sob matricula n2  36.925, folha 1 do livro 2." 

Justificativa: Conforme já mencionado no voto da proposig56, faz-se necessário a 

apresentação emenda a firmde modificar a redação, alterar o número da matricula 

constante no inciso  III  do substitutivo, sendo correta a matricula de n2  36.925 de fls.10, 

e não 36.924 conforme consta na redação original. 

Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2020. 
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